
 

Rua Moisés Can
Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
Termo de Permissão

 
 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS)
ato representado pelo Senhor
engenheiro agrônomo, inscrito no CPF sob n° 001.803.030
5078300091, residente e domiciliado na Av. 
Sêca – RS resolve RESCINDIR, AMIGAVELMENTE O
001/2023, cuja vigência prevista
Cezar Rodrigues, inscrita no 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – 
1.1. A rescisão contratual em questão encontra amparo no disposto no art. 79, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Verificada a conveniência para o Município e a inexistência de prejuízo à 
pessoa jurídica CONTRATADA, o presente termo amigável operar
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
2.1. A rescisão contratual foi feita mediante acordo entre as partes, segundo o dispositivo supra 
mencionado, sem ônus de qualquer natureza para qualq
 
CLÁUSULA TERCEIRA – 
3.1. Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e 
forma, para que produza os seus efeitos legais, após publicação. 

 

 
 
 

PAULO RICARDO SALERNO
Prefeito Municipal

 
 
 

 

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 97200-000  

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas
CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DERESTINGASÊCA 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL Nº 002/2023
Termo de Permissão nº 001/2023 – Chamamento Público n° 006

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), CNPJ nº 87.490.306/0001
representado pelo Senhor Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, brasileiro, 

engenheiro agrônomo, inscrito no CPF sob n° 001.803.030-07, inscrito no Registro geral nº 
5078300091, residente e domiciliado na Av. Júlio de Castilhos, 259, apto 402, 

RESCINDIR, AMIGAVELMENTE O TERMO DE PERMISSÃO
, cuja vigência prevista encerraria em 15 de março de 2023, com 

no CPF sob o nº 028.883.880-73, de acordo com as normas disciplinares da 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A rescisão contratual em questão encontra amparo no disposto no art. 79, inciso II, da Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Verificada a conveniência para o Município e a inexistência de prejuízo à 
RATADA, o presente termo amigável operar-se-á na forma da lei.

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
. A rescisão contratual foi feita mediante acordo entre as partes, segundo o dispositivo supra 

mencionado, sem ônus de qualquer natureza para qualquer das partes. 

 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
. Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e 

forma, para que produza os seus efeitos legais, após publicação.  

Restinga Sêca, 

PAULO RICARDO SALERNO 
Prefeito Municipal 

EDNA CEZAR RODRIGUES
Permissionári

 

MARCELO SELHORST 
Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

 

/2023 
006/2022 

, CNPJ nº 87.490.306/0001-51, neste 
Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, 

07, inscrito no Registro geral nº 
de Castilhos, 259, apto 402, município de Restinga 

TERMO DE PERMISSÃO Nº 
, com a permissionária Edna 

de acordo com as normas disciplinares da 

A rescisão contratual em questão encontra amparo no disposto no art. 79, inciso II, da Lei Federal 

Verificada a conveniência para o Município e a inexistência de prejuízo à 
á na forma da lei. 

. A rescisão contratual foi feita mediante acordo entre as partes, segundo o dispositivo supra 

. Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e 

Sêca, 15 de março de 2023. 

EDNA CEZAR RODRIGUES  
Permissionária 

Usuario
Destacar

Usuario
Destacar

Usuario
Destacar




